
PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

   

DECRETO N° 27.094 ,DE 24 DE JANEIRO DE 2024.  

ABRE NA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL GUACUANA - FEG. UM  
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 3.181.000,00 (TRÊS 
MILHÕES. CENTO E OITENTA E UM MIL REAIS).  

RODRIGO FALSETTI, Prefeito do Município de Mogi Guaçu, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto na Contabilidade da Fundação Educacional Guaçuana - FEG, 
de Mogi Guaçu, um crédito suplementar no valor de R$ 3.18 1.000,00 (três milhões, cento e oitenta e um 
mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

19- FUNDAÇÃO EDUCACIONAL GUAÇUANA - FEG 
05- SETOR DE ENSINO SUPERIOR 

Atividade - 1236420051.127-44905100 —(04) Instalações das Faculdades 	 R$ 1.600.000,00 
Atividade - 1236420052.801-44905100 —(04) Manutenção Curso de Medicina 	 R$ 200.000,00 
Atividade - 1236420052.801-44905200 —(04) Manutenção Curso de Medicina 	R$ 1.381.000,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 	 R$ 3.181.000,00 

Art. 2° O valor do crédito de que trata o artigo l, será coberto com recursos 
provenientes de anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 

19- FUNDAÇÃO EDUCACIONAL GUAÇUANA - FEG 
05- SETOR DE ENSINO SUPERIOR 

Atividade - 1236420052.082-31901100 - (04) Desenv. de Recursos Humanos 	 R$ 2.581.000,00 
Atividade - 1236420052.082-31901300 —(04) Desenv. de Recursos Humanos 	R$ 600.000,00 

TOTAL DE ANULAÇÕES  	 R$ 3.181.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra - vigor na data de -.ua publicação. 

Mogi Guaçu, 24 de .neiro de 2024. 

ODRIGO FALSETTI 
PREF O 

Enca' inhado .ublicação na data supra. 
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